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ANDOU o Principe Regente

Noflo Senhor , em Refoluçao

de Confulta de vinte e cinco

de Setembro do prefente anno , publicar

os prefentes Artigos de Guerra , para

que cheguem ao geral conhecimento de

todos aquelles , a quem pertença a fua

execuçao. Lisboa quinze de Outubro de

mil fetecentos noventa e nove.

Pedro de Mariz de Soufa Sarmento.

Manoel da Cunha Soitto-Maior.
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Houfqu
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ARTIGOS

DE GUERRA..

L

Subordinaçao he a baſe de toda a

A he a bafe a
Ordem , e fem ella perde toda a

fua força o Corpo Militar , fendo necef-

fario para a fua perfeita uniao , que o

refpeito aos Superiores fe ponha em ri-

gorofa prática por todos os Militares

defde o Soldado até ao mais graduado

General ; porque recebendo eftè do Su-

premo Monarca as Reaes Ordens , gra-

dualmente as delega nos feus Subordi-

nados , os quaes pelo juramento que de

rao eftao na rigorofa obrigaçao de obe-

decerem como porém poderá haver al-

gum Militar , que fe efqueça dos feus de-

efte além de incorrer no Realveres ,

Defagrado ( pena a mais fenfivel para

A ii to
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todo o Vaffallo de honra ) ferá caftigado

com a maior feveridade ; ou com pri-

zao ; fufpenfaổ de Pofto ; expulfao do

Serviço ; baixa com infamia ; e até com

a pena de morte , fegundo as circunftan-

cias , que occorrerem.

II.

J f

Deve toda a peffoa de qualquer con-

diçao, e graduaçao que feja , e em qual-

quer circunftancia da emprego , em que

eftiver ( de mandar , ou de obedecer y

conduzir-fe fempre do modo mais van-

tajofo ao Serviço de SUA ALTEZA REAL ;

e ao dever da fua propria honra ; fob

pena de entrar em Confelho de Guerra

para fer punido , fe a fua conducta for

culpavel.

III.

6.Do d

He da obrigação de toda a peffoa

fubordinada , e mesmo do dever de fiel

رڈ
Vaf-
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vodo

Vaffallo , reprefentar ao feu Superior qual-

quer defeito , ou falta -que obferve

em prejuifo do Serviço de SUA ALTE-

ZA REAL , tendo difto provas certas , ou

pelo menos fufpeitas bem fundadas ; e

nao o fazendo ficará refponfavel das con-

fequencias , que acontecerem : o Com-

mandante do Navio , ou Peffoa Superior ,

no fobredito cafo , fará as convenientes

diligencias , debaixo de todo o fegredo ,

para descobrir a verdade e proceder

com juftiça , e prudencia.

IV.

>

Todo o Militar eftá fujeito ás obri-

gações , e penas , que fe lhe impõe nos

prefentes Artigos de Guerra , feja qual-

quero feu Pofto , Praça , Claffe , ou Con-

diçao que for , eftando alistado no Cor-

po da Real Armada , em terra , où em-

barcado ; devendo os mefmos Artigos de

Guerra fervir de Lei em todos os Con-

fe-
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felhos de Guerra , para fe inflingirem os

Caftigos , e fe proporcionarem a todos

os delictos.

V.

Depois de ferem lidos os Artigos

de Guerra abordo dos Navios de SUA

ALTEZA REAL , na conformidade do que

fe determina no Regimento Provifional ,

tanto abordo , como nos Quarteis , ficaổ

obrigadas todas as peffoas empregadas

no Serviço da Real Armada ao feu exacto

cumprimento , e fujeitas ás penas da fua

infracçao.

ᏙᏓ

Todas as peffoas pertencentes ás

Guarnições dos Navios de Guerra , que

incorrerem na culpa de blasfema , juras

falfas , e profanas , imprecações , pragas ,

incontinencias , ou n'outras acções eſcan-

dalofas , ficaráo fujeitas ás penas , que

lhes forem impoftas em hum Confelho de

Guer-
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Guerra conforme determinao as Leis do

Reino.

VII.

e con-

Todo o Official , que defobedecer

ao feu Superior oppondo-fe ás fuas Or-

dens , ferá logo prezo , para fer julgado

em hum Confelho de Guerra

demnado a prizao pelo tempo de feis

mezes pela primeira vez , e pela fegun.

da, hum anno ; e quando reincida , ferá

expulfo do ferviço , e degradado para

Africa Se o cumplice nao for Official

de Patente , ferá condemnado a trabalhar

nas Reaes Fabricas , pela primeira vez

por tempo de hum anno , pela fegunda

terá dois annos de Galés , e pela tercei

ra degradado a fervir em Africa por qua-

tro annos ou mais fegundo as circun-

ftancias.

VIII.

2 Quando porém qualquer Official re-

1.B
ce.
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e que

ceber huma Ordemde outro feu Superior,

intenda que da fua execuçao refulta

prejuifo ao Real Serviço , ou que feja con-

traria ás Reaes Intenções de SUA ALTEZA

REAL ; poderá ( ſe o tempo o premittir ,

ou fe achar no meſmo lugar ) repreſen

tar pelo modo mais attento , e ſubmiſſo ás

razões , por que lhe parece prejudicial ,

ou contraria ; porém fe o Superior infif

tir na execuçao della , lhe obedecerá lo

go ; podendo depois reprefentar a efte

refpeito o que lhe parecer ao Comman-

dante do proprio Navio , ao da Efqua-

dra , e mesmo a SUA ALTEZA REAL

pelo feu Confelho do Almirantado , que

caftigará o Superior no cafo de nao fer

jufta a ordem , que fez executar.

IX. !

Todo o Official , que commandar

quaefquer Forças Navaes em tempo de

Guerra , e que deixar de perfeguir os

Na-
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Navios de Guerra , ou Mercantes , que

The fujao , ou que mefmo o façao tendo

fido batidos , ferá expulfo do Servifo , de-

clarado incapaz de fervir , logo que naố

moſtre razões , que o poffao defculpar de

fimilhante falta.

X.

Do mesmo modo deverá fer trata-

do todo o Commandante de Eſquadra ,

ou de Navio , incurfo na culpa de ter

deixado de foccorrer quaefquer Navios

amigos , ou inimigos na neceffidade , quan-

do lhe peçao auxilio ; affim como ſe ti-

ver negado a fua protecçao a Embarca-

ções de Commercio Portuguez , quando

nao moſtre razões , que o poffao defculpar.

XI.

Todo o Official Commandante de

qualquer Embarcaçao de Guerra , culpa-

do de ter abandonado em alguma critica

B ii cir-
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circunftancia o commando della para fe

efconder ou de ter feito arriar a fua
,

>
Bandeira eftando ainda em eftado de

defender-fe , ferá condemnado á morte ;

e ſe pernoitar fóra da Embarcaçao , naỡ

eftando nos Portos , ferá efcufo do Ser-

viço ; e ferá fufpenfo do commando ,

fe nos Portos fem jufta caufa o fizer.

XII.

O Commandante de qualquer Em

barcaçao de Guerra culpado de a ter per-

dido por ignorancia , ou negligencia , fe-

rá expulfo do Serviço ; mas fe o tiver

feito voluntariamente , ferá condemnado

á morte. Na mefma pena de morte in-

correrá aquelle Commandante de Navio ,

ou Embarcação de Guerra › que tendo

perdido o feu Navio nao ponha todo o

defvelo em falvar a gente , e effeitos do

mefmo Navio , fendo o ultimo a abando

nallo.

XIIL
J
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XIII.

Todo o Official commandando hu

ma Eſquadra , ou Navio de Guerra , qual-

quer que elle for e que nao tenha fa-

tisfeito inteiramente á Commiffao de que

for encarregado , e ifto por ignorancia ,

ou negligencia , ferá efcufo do Serviço ,

fe for Official General , ou Capitao de

Mar e Guerra ; e fe tiver qualquer ou-

tra Patente ferá prezo por hum anno ,

e privado de qualquer Commando por

tempo de tres annos : Porém fe for cul-

pado de ter voluntariamente deixado de

cumprir a referida Commiſſao ferá con-

demnado á morte.

XIV.

>

Quando porém a perda da Embar-

caçao for caufada por falta de execuçao

das Ordens , que qualquer Commandan-

te
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te tenha recebido , nefte cafo fe lhe da-

rá baixa , e ferá prezo em huma Torre

pelo tempo de hum anno ; ou terá maior

caftigó fe as circunftancias affim o exigi-

rem.

XV.

"

Qualquer Official particular incum-

bido de huma Expediçao , ou Commif-

fao , culpado de fe ter feparado das Or

dens que tiver recebido e de ter por

eſta razao cauſado o máo logro da mef

ma Commiffao , ou naổ a tendo inteira-

mente executado como devia ; ferá fuf-

penfo do feu exercicio , e preterido nas

futuras Promoções pelo tempo que for

julgado no Confelho de Justiça , tendo-

ſe verificado a fua culpa na devaça , a que

o Tribunal deye mandar proceder.

XVI.

Todo o Official de Patente , que

em

3
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em lugar de moftrar-fe intereffado , gof-

tofo , e exacto em cumprir cóm zelo as

fuas obrigações , e procurar excufar-fe

dellas com fubterfugios e mal funda-

das defculpas , tendo dado mais de hu-

ma vez próvas da fua negligencia , ſerá

efcufo do Real Serviço.

XVII.

Todos os Officiaes embarcados , ou

em qualquer acçao de Serviço em terra ,

devem ter hum inteiro refpeito ás Or-

dens , que lhe forem dadas por aquelle ,

cuja Patente , ou antiguidade lhe feja Su-

perior , como fe foffe o Commandante

do proprio Navio , ou do Corpo em

que tiver Praça..

XVIII.

Ainda que SUA ALTEZA REAL naổ

efpera , que os Officiaes Superiores da

Sua
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2

Sua Real Armada ſe eſqueçaõ de tal fór-

ma dos feus deveres , que nao fó fe op-

ponhaố á authoridade dos feus Comman-

dantes ; mas que maquinem entre fi conf-

pirações oppoftas á juſta , e devida Sub-

ordinaçao ; com tudo fe algum delles

delinquir neſte artigo , fraudando a Sua

Real confiança ; em tal cafo qualquer ou-

tro Official Superior poderá prender o

delinquente , dando logo parte ao que

the for immediatamente Superior , para

fer caftigado como amotinador.

XIX.

2

He prohibido , e muito do defagra-

do de SUA ALTEZA REAL , que qual-

quer Official Superior ufe de termos fo-

gofos alheios da fua authoridade para

com outro Official , que eftiver ás fuas

Ordens ; porém fe efta violencia proce

der de hum exceffivo zelo de Servico , e

for comettida publicamente , o Official

fu-



( 13 )

fubordinado , moderando o feu primeiro

impulſo , naō a deve reputar como offen-

fa , nem refponder a ella ( com tanto

que nao feja offenfiva á fua honra) ; mas

poderá depois queixar-fe ao Comman-

dante do Navio , ao da Eſquadra , ou

ao Confelho do Almirantado.

XX.

Quando qualquer Official , que ten-

do fido prezo quizer depois de folto

tomar fatisfaçao , ferá immediatamente

prezo por feis mezes com perdimento

de tempo ,
e foldo ; porém fe for com

palavras , ou acçao , que demoftre vin-

gança , ferá punido de morte.

XXI.

He da obrigação de todo o Offi-

cial , que tem a honra de fervir a SUA

ALTEZA REAL, faber conhecer a obedi-

C en-
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encia , que The devem preftar aquel

les que lhe fao fubordinados , fazendo-

fe refpeitar com toda a gravidade , que

he inherente á fua graduaçao : E to

do aquelle Superior , que efquecido da

fua authoridade cometter nefte artigo

alguma negligencia , ferá fufpenfo do

Serviço , fem vencimento de foldo por

hum anno ; e reincidindo , ferá expulſo

do mefmo Serviço 2 ou por outra ma-

neira punido , conforme o cafo pelas fuas

circunftancias exigir.

XXII.

Toda a nimia familiaridade entre

Officiaes de Patente , e peffoas , que naố

eſtejao condecoradas com efta honra no

Serviço , fendo oppofta , e diftructiva de

huma verdadeira ſubordinaçao , he intei-

ramente reprehenfivel ; por tanto qual-

quer Official , que tenha de fi tao pou-

ca eftimaçao , ferá advertido pela primei-

ra
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ra vez ; pela fegunda fufpenfo de todo

o Serviço como Official , pelo tempo

que julgar o Commandante do Navio ;

e fe ainda depois difto reincidir ferá

novamente fufpenfo do Serviço , e pro-

hibido de apparecer na Tolda entre os Of-

ficiaes : Os que estiverem em terra , pe-

la primeira vez ferao prezos fem venci-

mento de foldo ; e pela fegunda feraổ

expulfos do Serviço. O Commandante

do Navio dará huma conta defte proce-

dimento ao da Efquadra havendo-o , cu

ao Confelho do Almirantado. Não he

porém do agrado , nem da intençao de

Sua Alteza REAL , que qualquer Of-

ficial Superior haja de faltar ao decoro ,

a que tem direito todos os Officiaes de

honra , e feus fubordinados ; nem ás ou-

tras peffoas que eftao debaixo do feu

commando ; ou aos deveres de huma pro-

porcionada contemplaçao , e civilidade.

C ii XXIII.
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,

XXIII.

He rigorofamente prohibido , que

os Soldados , ou marinheiros fe ajuntem

fediciofamente nem vao fazer queixas

em afſoada ; e havendo alguns taố teme-

rarios , que fe atrevao a fazello , deve

logo fer caftigado a cabeça de motim

com dez annos de Galez , ou com pena

de morte , fegundo as circunftancias , que

occorrerem : como v. g. rompendo o Cor-

po da Guarda , ou Sentinella ; pegando

em armas ; ferindo aquelle , que juſta-

mente fe lhe oppuzer.

XXIV.

Quando aconteça , que qualquer pef-

foa embarcada nas Efquadras , ou . Na-

vios de SUA ALTEZA REAL , fe perfua-

da eftar lefada , ou opprimida por falta ,

ou má qualidade de raçao , ou por ou-

tro
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tro juſto motivo , o reprefentará peſſoal-

mente ao feu proprio Commandante com

a moderaçao devida , para que efte lhe

dê as providencias convenientes ; e o dito

Official Commandante , ou Chefe , fará

todo o poffivel para remediar ou pre-

caver efta falta a fim de que nenhuma.

peffoa da Eſquadra debaixo deſte pretexto

faça defordem alguma , a qual ficará ref-

ponfavel , em tal cafo , á pena que
lhe

impuzer o Confelho do Almirantado em

proporçao da fua culpa.

XXV.

Todo o Official , ou qualquer ou

tra peffoa embarcada nas Efquadras , ou

Navios de SUA ALTEZA REAL , que

conhecidamente falfificar os Livros de

foccorros , ou quaefquer outros perten-

centes á arrecadaçao da Real Fazenda

Diarios da Navegaçao , Bilhetes de def

pezas ; ou que promova ,. ou aconselhe

fi-

>
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fimilhantes falfidades , ferá expulfo do

Serviço de SUA ALTEZA REAL , e fica

rá inhibido de fervir emprego algum na

Sua Real Armada , e obrigado a todo o

refarcimento da Real Fazenda.

XXVI.

Qualquer Official , que der ao feu

Commandante , ou Superior huma Parte

falfa , tanto por efcripto , como de pa-

lavra , eſtando por alguem inftruido , ou̟

avifado do contrario , ferá expulfo com

infamia , por ter daquella maneira com-

promettido a authoridade do Superior ; e

ferá declarado incapaz para fempre de

fervir qualquer emprego na Real Arma→

da.

> XXVII.

Na meſma pena incorre todo o Of-

ficial , que fizer hum trafico fordido , tan-

to nos Portos Nacionaes , como nos Ef

tran-
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trangeiros ; por fer todo o Commercio

prohibido aos Officiaes empregados no

Serviço.

XXVIII.

Da mefmafórma , e debaixo das mef-

mas penas fica incurfo qualquer Comman-

dante dos Navios de SUA ALTEZA REAL ,

ou outro Official embarcado nelles , que

receber , ou permittir , que fe recebao a

feu bordo quaefquer Fazendas , ou Mer-

cadorias , que nao fejao do ufo do mef-

mo Navio Serao porém exceptuadas

as Fazendas , e Mercancias pertencentes

a qualquer Negociante , cujo Navio te-

nha naufragado , ou que fe encontre

em perigo evidente no alto-mar , Porto ,

ou Ancoramento a fim de os prefervar

para feus proprios Donos : e por fim to-

da a Mercadoria e effeitos , para cujo

embarque , ou recepção a bordo dos Na-

vios de SUA ALTEZA REAL , for pre-

cedida por huma Ordem do Conselho

, ,

do
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do Almirantado , ou da Secretaria d'Ef

tado da Repartiçao da Marinha.

XXIX.

Todo o Commandante de qualquer

Embarcaçao de Guerra , que fóra do Por-

to nao a puzer logo em eftado de prom-

ptamente poder entrar em combate , ſerá

expulfo do Real Serviço ; porém ſe for

em tempo de Guerra , e fe feguir hum

máo logro de qualquer acçao , que poſſa

ter , por effeito daquelle defarranjo , ferá

punido conforme as circunftancias o exi-

girem , e até com a pena de morte.

XXX.

Todo o Commandante de qualquer

Embarcaçao de Guerra , que fe deixar

fupprehender pelo amigo , ou inimigo ;

efte para o aprezar , e aquelle para lhe fa-

zer qualquer infulto , compromettendo def

te
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te modo a honra da Naçao , ferá caſti-

gado arbitrariamente , até pena de mor-

te incluſivamente conforme as circunftan-

cias , e o refultado o exigirem.

*

XXXI.

Todo o Commandante , que avil

tando qualquer Navio , ou Navios , que

deva combater , por fer tempo de Guer-

ra, ou por qualquer outro incidente ; ou

que depois de fe lhe ter feito ſignal pa-

ra o Combate , nao puzer o feu Navio

em proprio eftado de entrar em acçao

com as prevenções neceſſarias para tirar

a maior vantagem contra o inimigo ; ou

que deixar de animar os feus Officiaes , e

Guarniçao para combaterem valerofamen-

te ; terá a pena de morte , ou outro fe

vero caſtigo , que pela natureza do fa-

Eto , e circunftancias lhe for impofto em

hum Confelho de Guerra.

D XXXII.



( 22)

tro

XXXII.

Fica fujeito ás mefmas penas do Ar-

tigo antecedente toda a peffoa , que naố

obfervar exactamente as Ordens do Com-

mandante da Efquadra , ou de qualquer

Diviſao , de qualquer Navio , ou de ou-

o qualquer Official', feu Superior , tañ-

to para atacar, entrar em Combate , unit-

fe aos Navios , que combatem , e defeñ-

der qualquer Efquadra , e Navios ; ou

que não cumprir as " Ordens do feu Su-

perior no Combate.comCombate.com todo o feu ef-

forço , ou que
u que finalmente nao puzer em

pratica todas as diligencias para execn,-

tár as
smefmas ordens.

CVT

CAD 119

1

XXXIIL

>

Todo o Official , que por cobar-

dia , ou negligencia abandonar , bu dei-

xar de entrar no Combate ; que nao
pras-

tią -



( 23 )

Ou
ticar tudo o poffivel para aprezar ,

deftruir os Navios , que por obrigaçaố

deve combater ; que deixar de feguir , ou

dar caça a hum inimigo , Pirata , ou Re-

belde , fugitivo , ou vencido ; où que

pao auxiliar qualquer Navio de SUA

ALTEZA REAL , ou dos feus Alliados ,

a que igualmente deva preftar auxilio ,

paffará por hum Confelho de Guerra , pa-

ra fer punido de morte, convencido deftes

crimes.

XXXIV.

Qualquer peffoa , que depois do fig

nal , ou Ordem para a Combate , ou pa

ra outro diverfo Serviço , prefumir , ou

intentar de o demorar , ou oppor-fe-lhe

com pretextos peffoaes , ou com qualquer

outro que feja ; incorrerá na pena de mor

te , ou na de fer caftigado com a fève-

ridade , que fegundo as circunftancias , e

natureza do facto , parecer ao Confelha

de Guerra , em que deve refponder.

Dii XXYV.
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XXXV.

Todo aquelle , que na occafiaổ de

Combate
, ou na prefença do inimigo

defamparar o feu pofto , pedir quartèl ,

ou ſe render ou cometter alguma fra

queza , ferá condemnado á morte.

XXXVI.

Fica fujeita á mefma pena toda a

peffoa , que na occafiao do Combate der

vozes , que poffao intimidar a Equipa-

gem ; que falle em fe render ; ou que ſe

atreya a arriar a Bandeira de feu proprio

arbitrio neftes cafos , logo no meſmo

inftante o poderá impunemente matar o

Official , que eftiver mais proximo ,

prefenciar eftes graviffimos delictos : e

quando affim nao fucceda ferá logo pre-

ZO e julgado em Conselho de Guerra

para fer arcabuziado.

XXXVII,

e:
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XXXVII.

Toda a peffoa pertencente ás Eſqua-

dras , ou Navios de SUA ALTEZA REAL ,

que defertar para o inimigo , Pirata , ou

Rebelde ; que fugir com algum Navio ,

ou Embarcaçao de Guerra com muni-

ções , fobrecellentes , ou mantimentos

que pertençað á Real Fazenda ; ou que

entregar o feu Navio por cobardia ou

traiçao , terá a pena de morte..

XXXVIII.

,,

Aquelle Official qualquer que elle fe

ja ,, que incumbido de efcoltar alguns Na-

vios Mercantes , ou Frota , os defamparar ,

incorre em pena de morte ; fe as circun→

fancias occurrentes o nao difculparem :

Os Commandantes , e Officiaes encarre

gados de Comboyar Navios Mercantes ,

ou quaeſquer outros , que incorrerem na

ne
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nigligencia de os nao protegerem deli-

gentemente , e com o maior cuidado ;

que nao executarem fielmente a obrigaçao,

que tem de defender os Navios , e Fa-

zendas , de que vao carregados ; que ré

cufarem combate em fua defeza ; ou fu

girem cobardemente expondo os Navios

do feu Comboy ao rifco de ferem tomados ;

que requererem ou pedirem dinheiros , ou

outras recompenfas aos Meftres , e Com-

merciantes , Donos dos Navios , que

comboyarem ; ou que maltratarem os

Meftres , e Marinheiros , que a elles per-

tençao : ficaố reſponſaveis a fazer huma

compenfaçao dos prejuifos aos Negocian-

tes Proprietarios , e a outros , a quem le

julgar fer devida ; e ſerao meſmo puni-

dos criminalmente , conforme a qualida

de da culpa , já em pena de morte , ou

já com outra qualquer , que parecer ao

Confelho do Almirantado , e de Justiça.

XXXIX.



( 27)

XXXIX.

晶

Incorre na pena de morte toda a

peffoa , a quem fe próve huma correfpon-

dencia criminofa com os Efpias do ini-

migo , ou com os rebeldes á Croa ; que

diligenciar corromper quaefquer Offi-

ciaes , ou outras quaefquer peffoas ; ou

sque auxiliar aos inimigos com munições

de Guerra e boca.

XL

Todos aquelles , que excitarem mo-

tim , infurrecções , levantamentos , edefo-

bediencias , ou fabendo , que eftes atten-

tados fe fomentaổ , os nao delatar , fe

rao igualmente punidos de morte..

XLI.

Todo o Official , que em tempo de

Guer
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Guerra largar o feu Navio fóra do Porto

aonde armou , ferá caftigado com pena de

morte como delertor ; e fe for em tem-

po de paz ferá expulfo do Real Servi

ço.

lote

XLII.

O Commandante de qualquer Bur-

, que o abandonar , ferá condemna-

do á morte ; e quando aconteça pôr-lhe

fogo antes de atracar com o Navio ini-

migo paffará por hum Confelho de Guer-

ra , para nelle fer julgado conforme as

circunftancias do cafo , no qual provan-

do-fe cobardia terá a meſma ſobredita

pena de morte.

XLIIL

Os Patrões das Embarcações miudas ,

incumbidos de rebocar algum Burlote

ou de qualquer outro Serviço duran-

te o Combate , que defampararem as

fuas
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fuas Embarcações , ferao punidos de

morte.

XLIV.

e qualquerHe prohibido a todo

Commandante dos Navios e Embarca-

ções de Guerra arriar a fua Bandeira

ou render-fe aos inimigos : Ordena SUA

ALTEZA REAL , que fe defenda fob pe-

na de morte , até que chegue a ponto de

nao ter já nenhuma probabilidade de de-

fenfa ; e.nefte calo paſſará ſempre por

hum Confelho de Guerra , para fer jul-

gado conforme as circunftancias da acçao.

XLV.

Todos os papeis , efcripturas , paf-

faportes , conhecimentos , livros de car-

ga , que fe acharem nos Navios , que

fórem tomados como prezas , devem fer

cuidadofamente guardados e inventaria

E dos
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dos para ferem remettidos fem fraude ad

Confelho do Almirantado pelo Com-

mandante , que fizer a preza ; e toda a pef-

foa , que concorrer para fraudar eſta juſ-

ta precauçao , perderá a parte que houve-

ra de levar na repartiçao da meſma pre-

za além do caftigo que lhe for arbi-

trado pelo Confelho do Almirantado

e de Justiça.

XLVI.

Incorrerá nas penas do Artigo an

tecedente todo aquelle , que defviar qual-

quer parte da carga da preza, como di-

nheiro , joyas , ou fazendas , excepto fen-

do neceffario para melhor a fegurar , ou

para Serviço , e ufo das Embarcações de

SUA ALTEZA REAL , antes que a referi-

da preza feja legitimamente julgada : O

Commandante que fizer a mefina preza

he refponfavel da fua fegurança , deven-

do prevenir toda a defordem a efte ref

pei-
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peito , fazendo fechar as Efcotilhas , e

guardando as Chaves dellas.

XLVII.

He feveramente prohibido expoliar

de feus proprios vestidos aos prezionei-

ros , tomados em qualquer Navio apre

zado , ou maltratallos corporalmente , ou

de outra diverfa maneira ; e toda a pef-

foa que contravier a efta ordem ficará fu-

jeita ás penas , que o Confelho do Almi-

rantado parecer a propofito impor-lhe ,

ainda depois daquellas , que o Comman-

dante aprezador lhe tiver inflingido , an-

tes de fe dar parte ao mefmo Tribunal.

LXVIII.

Quando abordo de qualquer Navio fe

cometta crime , que mereça pena grave ,

fe dará logo parte ao Commandante del-

le , ou ao da Esquadra , a fim de fe fa-

Czer
E ii
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zer immediatamente o proceffo ao delin-

quente , e fer fentenciado em hum Con-

felho de Guerra ; e fe nao eftiver incor-

porado a alguma Efquadra , ou Divizaō ,

fe lhe fará logo hum Confelho de Guer

ra abordo do refpectivo Navio.

XLIX.

Todo o Meftre , ou Capitao de Na-

vio Mercante , ou de qualquer tranfpor-

te , que fe feparar do Comboy fem ra-

zaổ legitima , ou licença do Comman-

dante delle , de quem tenha recebido or

dens , ferá condemnado ás Galez pelo tem-

po de finco annos , fendo em tempo de

Guerra > e em tempo de paz terá hum.

anno de prizao ; e poderáo fer condem

nados em multas até ao valor de qua-

tro mil cruzados em favor do Hofpital

Real da Marinha ; e a huma igual pena

ficará fujeito o Dono do Navio , que

der fimilhantes ordens ao Capitao do mef

ma. Navio. LSA
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L

Todo o Official Marinheiro , Arti-

fices , &c. que defertar do Real Servi-

ço , ferá condemnado a Galez pelo tem-

po de dois annos ; e pelo tempo de paz

fervirá hum anno fem vencimento de

foldo abordo dos Navios de Guerra..

LI

Os Marinheiros , Grumetes incurfos

no crime de deferçao ferao punidos com

finco annos de Galez em tempo de Guer-

ra, e em tempo de paz ferviráo abordo

dos Navios de SUA ALTEZA REAL pe-

lo tempo de hum anno , vencendo fcmen-

te a raçao abordo , e o fato que fe cof-

tuma dar nas Galez para fe veftirem ; e

fendo os defertores Soldados , incorreráo

na pena, impoſta . pelo Regulamento Mi-

litar.

LIL.
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LII.

Se qualquer Marinheiro , Grumete ,

ou Soldado , exceder á licença 24 horas ,

perderá a raçao de vinho por tres dias ,

e levará 25 pancadas de chibata , fe for

da Marinhagem; e fendo Soldado a mef-

ma perda da raçao de vinho , e 25 pan-

cadas de efpada : ſendo o exceffo da Li-

cença por 48 horás , terá a meſma pe-

na , ficando privado de tornar a terra por

hum mez: e fe o exceffo for maior , fe-

rá reputado como defertor ; mas fe elle

meſmo ſe apreſentar , lhe ſerá minora-

da a pena , em attençao a bufcar volun-

tariamente o Real Serviço.

LIII.

Todo o Soldado , Grumete , e Mari-

nheiro , que fahir do. Navio fem licen-

ça, e for encontrado fem ella duas legoas

de
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de diftancia do Porto aonde eftiver o feu

proprio Navio , ferá reputado como de-

fertor , e por iffo incurfo nas penas de

deferçao.

LIV.

"
Qualquer Marinheiro ou Grume

te , que tendo fentado praça na Guarni-

çao dos Navios de Guerra fe nao achar

abordo no dia , em que fe largar a Ban-

deira de Moftra , ferá prezo , e fervirá

fem vencimento de foldo pelo tempo de

hum mez e nao fe apreſentando abor-

do , quando o Navio fe fizer á vela , fe

rá caſtigado com dois mezes de galez.

"

LV.

Todo o Marinheiro , ou Grumete

que fentar praça em dois differentes Na-

vios , incorrerá por iffo na pena de de-

fertor ; e fe tiver recebido algum foldo

pela praça do primeiro Navio , ferátido

por ladrao. LVI.
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LVI.

Todos fao obrigados a refpeitar as

fentinellas , e Corpos de Guarda ; aquel-

le que o nao fizer , ferá caftigado com

feis mezes de trabalho nas Reaes Fabri-

cas , ou mais rigorofamente conforme as

circunftancias do cafo ; e o que atacar

violentamente qualquer fentinella , ſerá

inforcado fe a fentinella o nað matar

como deve.

>

"

LVII.

Os Soldados , eſtando de ſentinella ,

que deixarem defertar qualquer peſſoa

incorreráo na meſma pena dos deferto-

res ; e fe algum Official concorrer para

huma fimilhante relaxaçao corrompendo ,

ou deixando-fe corromper , ferá privado

do feu poſto , e expulfo com infamia

depois de hum anno de prizao.

LVIII.
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LVIII.

Da mesma fórma , toda a peffoa ,

Paizano , ou Militar ( naō ſendo Official

de Patente ) , que induzir outros para de-

fertarem , ou que lhes facilitem a fuga

por dinheiro , terá a pena de trabalhar

com calceta nas Reaes Fabricas por tem-

po de feis annos ; mas fendo Official fe

rá expulfo do Serviço.

LIX.

Todos aquelles Marinheiros , ou

Grumetes , que affentarem
praça ,

e fe re-

conhecer terem dado hum nome fuppof-

to , e diverfa naturalidade da verdadeira ,

ferao prezos , e condemnados a perder

dois mezes de foldo , fervindo fem ven-

cimento delle ; e defertando , fem ter fa-

tisfeito á pena , teráo 6 annos de galez.

F LX,
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LX

,Todos os Officiaes de Patente e

inferiores , que tiverem exceffivas , ou te

merarias difputas , fera prezos rigoro

famente si entrando com tudo na escála

do Serviço. to stɔ 40 sist

2010 Sinaria(ES)

LXI.

Todo o Official de Patente , ou in-

ferior , que matar , ou ferir , grave , ou

levemente ao feu camarada , ou qualquer

outra peffoa , ferá punido fegundo as

Leis Militares , e do Reino , e fegundo

as circunftancias: Sendo porém o aggref

for qualquer Soldado , ou peffoa de Ma

rinhagem , que mate , ou fira o feu ca

marada >
ou qualquer outra peffoa , ferá

condemnado a galez , arbitrariamente , e

até pena de morte inclufivamente
con

forme o calo o pedir.

LXII
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LXIL

Todo o Official inferior , ou Offi-

cial Marinheiro , Soldado , Marinheiro ,

ou Grumetes que fe rebelarem contra

os feus Officiaes maiores ,you levantarem

a mao para os offenderem em acçao de

Serviço , ferao condemnados á morte.

les

LXIII.

Namefma pena incorrem todos aquel-

, que recufarem com violencia receber

qualquer caftigo que lhe mandarem dar , où

que por meio das fuas vozes excitem os

feus camaradas , e gente da Equipagem

á inſubordinaçað , ou levantamento , em

cujo cafo o Official que fe achar preſen

te o poderá matar logo , como cabeça

de fimilhante attentado , nao lhe fendo

poflivel o prendello.

Fü LXIV.
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LXIV.

Havendo entre os Marinheiros , Sol-

dados , e Grumetes alguma contenda , de

quede naofiga ferimento , ou morte , mas

em que haja contuzao de pancada de páo,

ou de qualquer outro inftrumento que

nao feja faca , ou navalha , terao oito dias

de ferros , e perderáo quinze de foldo.

LXV.

4

Todo o Marinheiro , Grumete , ou

Soldado , que em terra tiver bulhas , ou

pendencias contra a propria gente da

Guarniçao das Embarcações miudas dos

Navios , ferao prezos em ferros , nunca

entraráð em efcala de licenças , e perde-

ráo quinze dias de foldo conforme as

circunftancias ; e os que brigarem fó a

fó , ferao caftigados fegundo o rigor das

Leis do Reino.

LXVI
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LXVI.

Se depois de reconfiliados dois ho-

mens da Equipagem , que tiverem . tido

difputas , qualquer delles der no outro

feu camarada , perderá hum mez de fol-

do; e em cafo de ferida ferá condemna-

do conforme as circunftancias do delicto..

LXVII.

Aquelles , que forem mandados a

terra , nao farao moleftia alguma aos mo-

radores dos Portos , ou lugares , aonde

forem mandados , fob pena de ferem caf-

tigados conforme o crime merecer ſegun-

do as Leis do Reino.

LXVIII.

Os Marinheiros , Grumetes , ou Sol

dados , que faltarem ao Quarto , ou que:
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o deixarem fem licença , feraỡ caftigados

em tres horas de golilha em pé , pela

primeira vez , e na fegunda perderáő

tres dias de raçao de vinho , levando 25

pancadas de chibata , ou eſpada.

LXIX. g) on otorgóm

©} } £ c D } #

As fentinellas , que fe acharem dor

mindo nos feus poftos , e os deixarem

antes de ferem rendidas ferao caftiga

das com 25 pranchadas de efpada pela

primeira vez , e pela fegunda com 50 ,

em dois dias ; porém fe for em tempo

de Guerra ferao arcabuzadas.

LXX.

་

Todo o Official Marinheiro , ou Ar

tifice , que tendo Obrigação de Quarto

faltar a elle ou fe retirar fem licença ,
,

ferá caftigado a ferros por oito dias , e

no caſo de reincidencia perderá quinze

dias de feu foldo. LXXI
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LXXI.

Todo o Marinheiro , ou Grume-

te , a quem fe tenha affignalado lugar ,

ou emprego , para o qual deva eftar

prompto no Quarto , e que faltar á fua

obrigaçao, perderá dois dias de raçao de

vinho , e levará 25 chibatadas ; e no ca-

fo de reincidir levará 50 chibatadas em

dois dias fucceffivos.

LXXII

Os Soldados, Marinheiros , e Gru

metes , que estiverem de Quarto , fempre

fe confervaráo nos lugares da Tolda

Tombadilho , e Caftello na conformi-

dade do que for detalhado nos meſmos

Quartos , fob pena de ferem caftigados

com chibata afperamente , fe nao chegarem

a merecer as penas já impoftas nas fal-

tas de fimilhante natureza.

LXXIII
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LXXIII.

?

Todos os roubos devem fer , caftiga-

dos com a maior feveridade , e fem a

menor indulgencia : Toda a peffoa em-

pregada no Serviço da Armada Real

que incorrer nefta grave culpa , ferá pu-

nido com pena de morte , fe o furto for

acompanhado de violencia ou for de

effeitos , armas , munições , ou mantimen-

tos pertencentes á Real Fazenda. As cir-

cunftancias do furto , e peffoas , poderáố

modificar aquella pena , na de baixa com

infamia , e fufpenfao do emprego.

LXXIV.

"

Todo aquelle que roubar a qualquer

peffoa , fendo Marinheiro , ou Grumete

o ladrao , ferá caftigado com 50 acoites

pela primeira vez , perdendo a raçao de

vinho por quinze dias ; e reincidindo

Ou
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ou chegando o valor do furto a marco

de prata , ferá caftigado conforme as Leis.

LXXV.

Todos os que concorrerem para os

fobreditos furtos , ou facilitarem de qual-

quer modo principalmente podendo evi-

tallos , incorreráo nas referidas penas dos

Artigos antecedentes.

LXXVI.

Aquelles que forem mandados a ter-

ra , e roubarem os habitantes dos lugares

aonde defembarcarem , feráo caftigados

com galez , ou condemnados á morte ſe-

gundo as circunftancias do cafo.

LXXVII.

"As fentinellas de Popa , e Portalós ,

que deixarem largar alguma Embarcaçao

G fem
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cfem licença , que the feja intimada legi

timamente , ferao caftigadas com quatro

horas de golilha , ou mais feveramente ,

fe nefta negligencia fe involver algum

finiftro motivo , para illudir quaefquer

Ordens de Serviço.

LXXVIII.

coachfr

LXXVIII is 71909

Toda o peffoa que faltar ao fegre

do das operações da Campanha , ou ao

dos projectos della , ferá poſto em hum

Confelho de Guerra , para fer julgado

como traidor ,ce punido conforme a oc-

cafiao , ao lugar , e as circunftancias def

ta infidelidade.
e

ChooLXXIX.mio a chang

Todo o Official que tiver que re-

querer a SUA ALTEZA REAL immedia

tamente , ou pelo Conselho do Almiran-

tado , fobre quaefquer objectos do Ser

via
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viço , em que fe achar empregado , cuja

refoluçao dependa immediatamente do

MESMO SENHOR , ou feu referido Con-

felho , o nao poderá fazer , fem que pri-

meiro peffa licença ao Commandante do

feu proprio Navio , ou ao Official feu

Commandante , que o participará ao da

Efquadra fe affim o achar conveniente ;

e iſto ainda fendo em affumptos , fobre

os quaes fe perfuada lezado , ou naõ de-

ferido pelo feu Superior. Todo aquelle

que affim o nao praticar , lhe ferá repu-

tada efta culpa como huma falta de fub-

ordinaçao.

LXXX.

Todos os mais delictos , como em-

breaguez , jogos exceffivos , e outros fi-

milhantes , de que os precedentes Artigos

nao façao particular mençao , ficará ao

prudente arbitrio do Superior para im-

por aos delinquentes o caftigo , que lhes

G ii for
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,

for proporcionado , o ufo da golilha ,

prizao no Purao, e perdimento da raçaổ

de vinho ; he o que fe deve applicar a

Officiaes Marinheiros , Inferiores , e Ar-

tifices ; affim como á Marinhagem e

Soldados , que podem tambem fer cor-

rigidos por meio de pancadas de Efpa-

da , e chibata , nao excedendo ao nume-

ro de vinte e finco por dia ; ifto he em

culpas que nao exijao Confelho de Guer-

ra.

Lisboa dezoito de Setembro de mil

fetecentos noventa e nove.

D. Rodrigo de Soufa Coutinho. P.

Antonio Fofé de Oliveira.

Pedro de Mariz de Soufa Sarmento.

Manuel da Cunha Soitto-Maior

Joaquim Francifco de Mello e Povoas
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